_ REGULAMENTO
_ PREMIO FUNDACAO BUNGE ¢
PREMIO FUNDACAO BUNGE JUVENTUDE

DAS AREAS DE PREMIAGAO

Art. 1. Os Prémios serdo concedidos, anualmente, a brasileiros ou a estrangeiros com permanéncia definitiva no
pais, que tenham se destacado nas Ciéncias, Letras ou Artes, tornando-se merecedores do reconhecimento
publico.

Paragrafo 1° - A fim de contemplar eqitativamente personalidades das ciéncias, letras e artes, ficam estas
divididas em seis areas a seguir indicadas.

| - Ciéncias Bioldgicas, Ecoldgicas e da Saude;

Il - Ciéncias Exatas e Tecnoldgicas;

Il - Ciéncias Agrarias;

IV - Ciéncias Humanas e Sociais;

V - Letras;

VI - Artes.

Paragrafo 2°. - A cada ano, em sistema de rodizio, sera concedido o prémio a uma das areas do conhecimento
humano relacionadas no paragrafo anterior. As demais, por indicagdo do Conselho Administrativo, poderdo ser
acrescentadas ao incentivo anual.

Paragrafo 3°. - Para cada area definida para a premiag&o anual o Conselho Administrativo estabelecera um ramo a
ser contemplado.

DAS INDICAGOES

Art. 2. Nao ha inscrigdo para o Prémio. Os candidatos serdo indicados por Instituicbes ligadas as areas de
premiag&o.

Art. 3. Objetivando a melhor e mais perfeita designagéo dos candidatos, o Conselho Administrativo, considerando
as areas a serem premiadas, definira, anualmente, a relagéo das instituicdes de que trata o artigo anterior.

Art. 4. As indicagdes, devidamente justificadas, serdo feitas em carater reservado e apresentadas por escrito
acompanhadas de informagdes bio-bibliograficas, até o dia 30 de maio de cada ano, apds o qual ndo serdo levadas
em consideragao.

Paragrafo unico - Poderéo ser feitas, no maximo, duas indicagdes para o Prémio Fundag&o Bunge e duas para o
Prémio Fundag&o Bunge Juventude, para cada uma das areas.

Art. 5. Os indicados ao Prémio Fundagao Bunge devem ter realizado obra de grande valor e de proje¢do na area de
premiag&o.

Art. 6. Os indicados ao Prémio Fundagdo Bunge Juventude devem:

a) ter escrito tese de doutorado ou dissertagao de mestrado ou ter produzido pesquisas, publicacdes e trabalhos na
area ou ter-se sobressaido na area de premiacao;

b) ter até 35 anos de idade, no ano da indicagéo.

Art. 7. Recebidas as indicagbes o Curador do Prémio Fundagdo Bunge dara, reservadamente, ciéncia aos
integrantes das Comissdes Técnicas.

Art. 8. Os casos omissos serdo resolvidos pelo Conselho Administrativo.



DAS COMISSOES TECNICAS

Art. 9. Para cada ramo de premiagcdo haverd uma Comissdo Técnica constituida por até cinco integrantes de
notavel competéncia na area de Incentivo, indicados pelo Conselho Administrativo, sendo um deles integrante do
Conselho Administrativo da Fundagdo Bunge que serd o responsavel pela Coordenagdo dos Trabalhos da
Comisséo.

Paragrafo 1° - Cada Comissdo Técnica devera ser composta de até quatro revisores € um Relator que sera o
responsavel pela elaboracao e apresentacdo do Parecer da Comissao ao Grande Juri. Cabera a um dos revisores
da Comiss&o Técnica, no caso de auséncia do relator, substitui-lo na reunido do Grande Juri.

Art. 10. As Comissdes Técnicas reunir-se-40 no més de junho de cada ano.
Art. 11. A cada Comissao Técnica compete:

a) analisar as indicagdes recebidas das Instituicdes e escolher um minimo de dois € um maximo de trés nomes a
serem submetidos a deliberagéo do Grande Juri para outorga do Prémio Fundag&o Bunge;

b) analisar e relatar os trabalhos dos indicados ao Prémio Fundagao Bunge Juventude, deliberando sobre a outorga
deste prémio.

Art. 12. As Comissdes Técnicas deverao redigir seu parecer conclusivo e apresenta-lo na reunido do Grande Juri.

Art. 13. As reunides das Comissdes Técnicas serdo secretas, vedada a divulgagao de seus trabalhos internos.

DO GRANDE JURI

Art. 14. O Grande Juri do Prémio Fundagdo Bunge sera composto dos seguintes integrantes: o Presidente do
Supremo Tribunal Federal, o Presidente do Tribunal de Justica do Estado de S&o Paulo, os Ministros de Estado
relacionados com a area de premiagao e o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Administrativo da Fundagao
Bunge, como membros natos e, os Presidentes das Entidades e Institutos ligados aos ramos de premiagéo e
reitores de Universidades Federais e Estaduais e outras, escolhidas anualmente pelo Conselho Administrativo.

Paragrafo unico - Os membros das Comissdes Técnicas e do Conselho Administrativo participardo da sessao do
Grande Juri, sem direito a voto, exceto o presidente e o vice-presidente do Conselho Administrativo da Fundagao
Bunge.

Art. 15. O Grande Juri se reunira entre 1° de julho e 31 de agosto de cada ano.

Paragrafo 1° - A sua mesa sera constituida: pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, como Presidente; pelo
Presidente do Tribunal de Justica do Estado de S&o Paulo, como vice-presidente; e pelos Presidente e Vice-
Presidente do Conselho Administrativo da Fundag&o Bunge e Ministros de Estado, como membros natos.

Paragrafo 2° - O Secretario do Grande Juri devera ser indicado pelo Presidente do Conselho Administrativo da
Fundag&o Bunge, sem direito a voto.

Paragrafo 3° - Cabera ao Conselho Administrativo da Fundagao Bunge completar a mesa do Grande Juri, no caso
de auséncia de algum de seus membros.

Art. 16. A instalacdo do Grande Juri sera feita pelo seu Presidente e, na sua auséncia, pelo Vice-Presidente, ou, na
falta deste, pelo representante do Conselho Administrativo da Fundagao Bunge.

Paragrafo tnico - O Grande JUri somente funcionara com a presenga de um tergo dos membros convocados.

Art. 17. Feita a verificagdo de presenca e abertos os trabalhos, as Comissdes Técnicas apresentardo ao Grande
Juri o parecer sobre o0s indicados.

Art. 18. As decisdes do Grande Juri serdo tomadas, em escrutinio secreto, por maioria de votos, desde que obtidos
um terco dos votos dos presentes no minimo, cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade.



Paragrafo unico - Os integrantes do Grande Juri terdo direito a voto somente nas suas respectivas areas de
representagéo, definidas pelo Conselho Administrativo.

Art. 19. As reunides do Grande Juri seréo secretas, vedada a divulgagao de seus trabalhos internos.

Paragrafo unico - Apés a decisdo do Grande Juri sobre a outorga do Prémio Fundagéo Bunge, o Presidente da
sessdo divulgara o nome escolhido em cada area, mantendo em sigilo os demais.

Art. 20. De todas as reunides lavrar-se-a ata circunstanciada em livro préprio.

DOS DIPLOMAS E MEDALHAS

Art. 21. O diploma do Prémio Fundagao Bunge sera assinado pelo Presidente do Grande Juri e pelos Presidente e
Vice-Presidente do Conselho Administrativo da Fundag&o Bunge, e tera a seguinte redagéo:

“A Fundagéo Bunge, de acordo com seu Estatuto e de conformidade com a deciséo do Grande Juri, confere a ... o
Prémio Fundagdo Bunge de (ano) no ramo de ........ por ter realizado obra de valor excepcional que o torna
merecedor da consideragédo e do reconhecimento publico’.  Sao Paulo, data.

Art. 22. O diploma do Prémio Fundag&o Bunge Juventude sera assinado pelo Presidente e pelo Vice-Presidente do
Conselho Administrativo da Fundagédo Bunge, e tera a seguinte redagéo:

“A Fundagdo Bunge, de acordo com seu Estatuto e de conformidade com a decisdo da Comissdo Técnica, confere
a ..... 0 Prémio Fundag&o Bunge Juventude de (ano) no ramo de ........ por ter realizado obra de valor excepcional
que o torna merecedor da consideragéo e do reconhecimento publico”. Sao Paulo, data.

Art. 23. As medalhas dos prémios terdo grafados no anverso cabega de mulher simbolizando a ciéncia, méo
empunhando a chama, o saber; asa, a vitdria; e o cruzeiro do sul, 0 Brasil e no verso o logotipo da Fundagéo
Bunge.

DA ENTREGA DOS PREMIOS

Art. 24. Os Prémios serdo entregues aos escolhidos em solenidade publica, no més de setembro ou outubro de
cada ano.

Paragrafo (nico - Havendo absoluta impossibilidade de comparecimento dos escolhidos, o Conselho
Administrativo analisara o motivo invocado e, somente em caso de absoluta for¢a maior, devidamente comprovada,
resolvera sobre a entrega do Prémio, conforme as circunstancias aconselharem.

DO PREMIO FUNDAGAO BUNGE

Art. 25. O Prémio Fundacdo Bunge, a ser entregue anualmente, consiste, para cada contemplado:
a) num diploma de reconhecimento publico;

b) numa medalha de ouro; e

¢) importancia em moeda corrente nacional, fixada anualmente pelo Conselho Administrativo.

Art. 26. O prémio é indivisivel, mas, se o fundamento resultar de obra realizada em cooperagéo, podera ser
atribuido a seus autores, em conjunto.

Art. 27. A outorga do Prémio Fundagdo Bunge, em cada uma das areas anuais, compete ao Grande Jari Prémio
Fundagéo Bunge, de acordo com o parecer das Comissdes Técnicas.

Art. 28. Decidindo o Grande Juri que o Prémio ndo sera outorgado, a importancia respectiva sera destinada aos fins
determinados pelo Conselho Administrativo.

Art. 29. Em caso de renuncia ao Prémio, o Conselho Administrativo deliberara sobre a destinagdo do valor do
prémio.



Paragrafo tnico - Considerar-se-a renunciado o prémio ndo reclamado até o decurso de um ano da solenidade de
entrega dos prémios.

DO PREMIO FUNDAGAO BUNGE JUVENTUDE

Art. 30. O Prémio Fundagdo Bunge Juventude, a ser entregue anualmente, consiste para cada contemplado:
a) num diploma de reconhecimento publico;

b) numa medalha de prata; e

¢) importancia em moeda corrente nacional, fixada anualmente pelo Conselho Administrativo.

Art. 31. O prémio é indivisivel, mas, se o seu fundamento resultar de obra realizada em cooperagéo, podera ser
atribuido aos seus autores, em conjunto.

Art. 32. A outorga do Prémio Fundagdo Bunge Juventude, em cada um dos ramos anuais, compete a Comissédo
Técnica.

Art. 33. Decidindo a Comissao Técnica que o Prémio ndo sera outorgado, a importancia respectiva sera destinada
aos fins determinados pelo Conselho Administrativo.

Art. 34. Em caso de renuncia ao Prémio, o Conselho Administrativo deliberara sobre a destinagdo do valor do
prémio.

Paragrafo tnico - Considerar-se-a renunciado o prémio ndo reclamado até o decurso de um ano da solenidade de
entrega dos prémios.

DA COORDENAGAO DO PREMIO

Art. 35. A coordenagdo do processo de solicitagdo e recebimento das Indicagdes, da reunido das Comissbes
Técnica, da reunido do Grande Juri e demais atividades relacionadas a outorga dos Prémios sera feita pelo Curador
do Prémio Fundagéo Bunge.

Paragrafo tinico — Compete ao presidente do Conselho Administrativo da Fundagdo Bunge nomear, anualmente, o
Curador do Prémio Fundag&o Bunge.



